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 LEI Nº 1.567/2024, DE 04 DE JUNHO DE 2024. 

 

Abre crédito especial e altera anexos do 

PPA e da LDO de 2024, e dá outras 

providencias. 

 

A Câmara Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, decreta a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor 

de R$ 1.122.803,30 (um milhão, cento e vinte e dois mil, oitocentos e três reais e 

trinta centavos) para contratação de empresa especializada na execução de serviços 

referente a Reforma e Reestruturação do Museu Pomerano Franz Ramlow, com a 

seguinte classificação: 

 

130131 – Fundo Municipal de Cultura e Turismo 

130 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

13 – Cultura 

392 – Difusão Cultural 

0051 – Promoção da Cultura 

1.085 – Reforma e Reestruturação do Museu Pomerano Franz Ramlow 

44905100000 – Obras e Instalações ________________________ R$ 1.122.803,30 

Fonte de Recurso 

170100000001 – Transferências do Estado Referente a Convênios ou Instrumentos 

Congêneres  

 

Art. 2º. Os recursos para a abertura do referido crédito especial, advirão das 

seguintes fontes:  

 

A) Convênio SECULT 001/2024 – Reforma e Reestruturação do Museu Pomerano 

Franz Ramlow __________________________________________ R$ 1.122.803,30 

 

Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder às alterações 

necessárias nos anexos do PPA e LDO de 2024. 

 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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Câmara Municipal de Vila Pavão/ES, Plenário Dr. Sérgio Krüger, 04 de junho de 
2024. 
 

 
 
 
                                                    JOÃO TRANCOSO 
                                                   Presidente CMVP/ES 
 
 
 
 
        JUVENAL MEDICI FERREIRA                  NEUSDETE ROSSINI MOREIRA                       
                Vice-Presidente                                        Primeiro (a) Secretário 
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